
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11)3538-9433, 
São Paulo-SP - E-mail: 1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002406-51.2020.8.26.0268  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Comercio e Industria Itapostes de Artefa e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andréa Galhardo Palma

Vistos. 

Fls. 7649/7650: Manifeste-se a administradora judicial, no prazo de 05 

(cinco) dias.

Fls. 7651: Manifeste-se a administradora judicial acerca dos embargos de 

declaração opostos pelas recuperandas, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fls. 7652/7697: Dê-se ciência às recuperandas, aos credores e aos demais 

interessados do relatório mensal de atividades apresentado pela administradora judicial, 

referente ao período de julho a agosto de 2025.

No mais, intimem-se as recuperandas para que encaminhem todos os 

documentos pendentes à administradora judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Fls. 7698/7700, fls. 7701, fls. 7710: Mantenho a responsável técnica como 

sendo a Dra. Maria Isabel, e, por consequência, a Fontana Experts como empresa associada. 

Sem demérito à atuação da Excelia, a representação técnica foi feita em nome de Maria 

Isabel, sobre quem se estabeleceu relação de confiança e efetiva prática de atos processuais 

deste feito. Como se trata de relação de confiança do Juízo, não há necessidade de 

intimações de interessados, ao passo que o Juízo conta com a Excelia para futuros 

trabalhos. 

Portanto, determino a substituição de Excelia Consultoria Ltda por 

FONTANA EXPERTS CONSULTORIA, ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 

PERÍCIAS LTDA, CNPJ: 63097096000178, sob a responsabilidade da Dra. Maria Isabel 

Vergueiro de Almeida Fontana.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11)3538-9433, 
São Paulo-SP - E-mail: 1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Anote-se no sistema SAJ.  

Com o trânsito em julgado, excluam-se o nome da Excelia do feito. 

Após, tornem os autos conclusos.

Int. e Dil.

São Paulo, 16 de dezembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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